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CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.o 000493 22

LOCATÁRTA: STIPERMERCADO BAHAMAS O I

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

CI\[PJ: 17,7 45.613/000 l -50

TJIYTDADE: EST BR 040 (sN) KM 780 - DISTRITO INDUSTRTAL -
TUIZ DE FORA / MG .36A20-760

OBJETO DO CONTRATO: 27 COLETORES DE DADOS +
ACESSÓRIOS

coNTnÁTo DE LocAçÀo Nr 000483_2r
LocADORA: BAC(Up^UTOVÂçÂO E EqUtÍrAÀ,tENTOS tMPORTAçÀO E EXPORÍÂçÃO EtRrU - Clrpl:21.198.0!5/mor-57
rocÁrÁ8h: supERMÉRc Do BAHAMAS s/Á - cNprr 17.74s.613/mol-so
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conT&À?CIDBLoCÂÇÃopx,nnÁgtnu*srr0[Ilgerurrurog.N,{ii}0ds.?__?2

PeIo presente instrumeuto particular de locaçáo, de um lado a emprcsa BACKUP nUfOnAeçÃO n
EQUIPÀMENTOS nVrroRtlÇÂtr E nxronraçÃo EIRELI, hrscrih oo lCNpl,
21.198,03í0001-57, situado rm Rua Engenheiro Pegado, 1269, Vila Carrão - São P*do/Sp - CEp:
03430-003, neste aÍo representada por oeNmla-mfuAO bp fnemaS, frasiteiru, .*po"triu,
solreirâ, po$adora dase*Ua aa i@tiü*oexG ilf za.g+t "7t24,inserirano cPFhr ú rCj.lao]sis-tg,
,residenúo.e domigXhdsum gâo paulolsp, de om.çra: dqtliltsi s**çr*ie "ióeADOe[-;
t"r{rbt{qa,çr* .§-UfssMgn§4ppmu* i0ssri*ra::usrCsIF,.rrrlÍl?d§,6i3 I-i0,
siruado na E§T BR. 040 (S/hD KM 780 - DI§TRtrp tuousiruru, - JurzDEFoR4 / Mc - 36010-
760, neste ato representada pelo sr. Paulo Roberto l.ôpes, brasileirn, emprrsfuio, çasaáo soü rcgÍmç,de
comunhâo parcial de bens, portador da cédula de identidadç n.u M - 1.818,§84, órgão expedidor
ssP/l\4c e inscri&o no ipF iob o n.o 283,509.876-34, como Diretor *aministàtivo fifoçuià, càin
endereço prcÍissional na Rodovir BR 040, rrvl rgo, rr.nta" co"*tu, ói-t t" irã*triuüü" JJ r"*- Mg e'§P 36092;s$5;,dorq@nts dirnonrinada riú '*g ntA'1 As pêrr€s sq)rs
qualiÍicadns tênq, entro qi,justo§ci,B,d 6 o grrsçpte"c-.§ nsT ,oc.l,çÂo ng úÂqums
E EQtrPdM.ENrp§, qre.§6rá lr,aido,pçlaa +gwlw Egullr&§,e 

,pel*e 
ciiÊcLçoÊ,$ do pr çç,-fq*ta c

tery:o de pq8âri€§{S;€ütyefialo no pryeentó iq§tufiMto particular.

CLÁ.U§ULA P'RII!IÊIftâ - DO.P§66A0 §O CO.NTRATO

A LOCADORA declara {m*ás do presente que é legítimo proprictário e possuidor dos scguintes bens
rnóveis qu€ segrcm diserlminados rro ÂNEXO I que ê pate integrane do presente instrumento e por
meio deste tranefelt a LOCATÁruA a posse Oiràa aás b"ns rúwis disiriminados no ÁNEXO I.
mediante pâgamento do yalor determinado na cláusrrln terceira

P.AnÀGRÁ,FOfrBmfi§rXCI

A LOCÂDO&À deolsra,aittda quê o.§ bÊÍts no,,ÁL!Í§l(O, I ffio livtBr de defç-ltos ou v{cioa:
ocultos ou aparenies que possam diÍicultar ou impossibililar a sua nonnal u{ilizaçâo.

?ARÁÇ.RÀÍ{O.§E6U.N.Sg

A partlr- do recebirnento do cquipamento, con€flr por conta da LOCATÁRIA tnnto as dcspcsas
necessárias à conserva@ e reparos- que se façam necessários nos referidos equipmneurtos no tocante a
manutenção {s}(e#â pCIi de,rgffits,qülÍu'3B ds§,8q$ipffi}entm.objercs . lic contúto;

PÀ§.ÁGH.A§O:?E*CBTN$

A LOCA'DORÂ alra*ús. do presertb irstrnn*r*nt*. pnrtinular enimoga e*l Íess$&§, à I§e-À. Â&IA,o§
equipamentnr rçlaeiaados no ANsXo í, rnediante Sâga,t*Ã d* ;lÀ ouU"f*ia"u *,
elÂusu-rÂ TERcEiltÂ e x eondlçôe* pre*nstas dâ etÁu$utÀ SEGUNDÁ, p,*Íu qss â
LOCÂTÁRIA faça deles, o uso nonnal u que sr ae*nam.

ctriu§uLÀ, §reu r{DÀ - D$-p1169U

O prazo da toca@ s9rá de 4E (Quareula e Oito) m€6cs, a coilar da data & retiradalentrega dos
equipamentos. o fim da,}oÉâgüals-r bens nrtveit relacionados no m§XO iecveÉo sçr.rslíúHos
a LOCADORÀ nas meffias oondições €ffi qúÊ foram rtcêbidos, responsabiliaando-se a LOCATÂRIA,

{:(i.§rÀArô st tctaçic âe,#âisã_}3
i(.aÀílnl{,i: &ÀcÍr,p AuÍ(}$ÂçÀo E EotIpÂl!{El\Jtft; tMpôf,IÂÇÃü t t)(pofiT,lrÀb ÊrBtu . fltp}: 2r.19§.0J§10ôú1.57
i /)í.'Ái.diriÂ §(rpt ÊM* RCÁOO tÂttÂMâ.r yÂ - ft,p,: t7.74S.6 t i.10{§t-80
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poreveotúí,1*ffi :ur,i}§sã
eventual desgaste causado pela correta utilizssio.

PÁRÃEEÀFO PRIIIf§IRÜ

§f*l::.et1o^ry9t$t.o prazo de locação por prazo indetenuinado, bastando a noriÍieação daLOCATÂRIA a LOCAD0RA, com antecedêncla mlnirir oe 30 (Trintaj Ji* c" n ãã il;il;p.;;
término & conÍrato' para-que a outra parte *r **irot . ,*p-iü. ô"írrcncio da parte Droyscada a se
manifesÍar, pre§$me a accitaçâo dair*ençao depronugnção do prazo dâúwo---
r,À RÁ§*Às.g §§Ê:t{nrDü

Na falta de NGHFICÂÇÂO qtlqntê â: §i{-o do, p1,6rc d* he-§ç&. ptr ,i*rd.etc,rm!na&, frsfl
$§$idê ü &sinroresse na sontin$idade ac cárxato * ou seu u***riiínÀ;rltã dõ;u,'j&nan*
c. oNrRA'rANre' currylillrsros1nent? **o o airp"sto ;; *úú; pil" a" ,ü*üirã-ú, ;üú;;:de:a$arc-órÍlo pagâmêffiodqs alugures am aicr hú,p$*"üd;,,,eqi;,e,qryip.8m;Íil:'""" 

--

FÀR}I§TTÂ§$T§Rü&IRO

Caso o LoCATÁRIO devolva-os equipamentor desacompanhndo da resprtira NOTA FI§CAL DE
SIMPLES REMESSA ou deelaraçâà conformc esabêdido * peuúã p*rr" 

-0, 
JüÀiii"irlír*

ineonctr{ au oesc*mprrúunto a*r,âtm*,qd., "ç * ioçarÁlüô'ã"diidàüçr!}ffià* *
:11 l:lt J:dia no.varor conespondente ao da locaçeo diária dos .qrip*,**,fii-l ,.rffiIiliãd"
enquanto não for anÍtida a resFctirra nota fiscal ae si-mptes ngmêssa,i, ã.ofuúçgo, n*Àíir-p.o u
dovolu@o, dor qttiBanrcntoç.

CLÁU§ULÀ TERCEIRA- DO PREÇO

Pela loea@ a lo,onrÁRlá, d*vcr* pgar .* LsÇ ne o varor se ,R§ ? r 0,s0 (§urenFs e Dçs eês&)ptljt S, por oa§a ggripamento sue sqgÉ re}acioüBdolfsÁiideÉ;-=â=úáno,àeâÀ;rirr*.áãr* vxâ
recibo/boleto bancário, oue-se-{o.emitidos junro com a Nota Fiú-dÊ__R;d;'Ã-ú;;;;'di;
corno vencirnento o prazo de 28 dias, e os deúais subsequentemmti, S" f,"rúr ãM,.6;ãir-;i*oçã,
adicionais, o recibo/boteto será emitido com vcncinreú b*o r 

j al* ; *ff*à;;ü;ii#;: c;;
não seja possível realizar o pagemenro ponniio d; ú.ro'il;árirrr;iffiür{rA j#;;;;r* 

"qagamento diremmenre na sedúa LocÀDortA, *"rd;b-d;d; ;p.d ;t;;;;;;ffi;; fro,d;
estalreleoido.que pea cada pagâmento a t oe*ngne'r"*""egnrocÁTÀni* 

";Gil;#il;
PÁ§ÂGRÁTO ÚTUIEO

! grazo rle reajuste do aluguel sçná anual e ,será adohdo- o Índiee geral de pr€ço§ - merçado (lpC,{) dos

ltf:-r 12 (dozei msses, ou em sua r"rn por ourm índíce db"; t*d .,iúit ial áu qil iú _ei,
§rmllar.
CLA{}§ULÀ Q:UÂtrtTÂ- üO ÁifAA§ô.NO FAGÁMENTG

Enr caso de mora dâ IOCáTÁ§IA 
3uar1§ 

ao pqgã)üsÍ*lo du *lagrd.e engaÍg@ tosafÍ §, quatq*er $re
l*jlo.*tryo, soÍieráro varor do af*guer coricÉo mdast*riâ Éro rwi** ãç i'*ii;A;';X;*-
{reÂ}, solrre o vntsr ç*nleidô ssrâ.êwsúido ã rnonrailte dcllo$á (aez $i eeuo}::a ütúo *Lulta
f:::tflr e 

1o 
val91 ou1iag lryo. ineruídos 3ús moratorior o" lm 

.(il 'p* iló 
"" 

re.,ãi,n a"
honorários ulvocatícios ile 20% (vinte por cento) mbre o valor do débih,.se a cobrança fori.,aieial.

fl§Nrfi{I{, oErc}eÂç§d} I{? q}r}is3-Ê-}
rü{:Ào$84: tÂc(rrp,Àlrr§ltôç'loE §hrl*ultara+irltxrxra§Ão r r:r'e#lçÀo r6:ir,-.sNpl; 11,Í9$iorSri)@1"57
$cÂrÁsÂ: s1rÊrBMrtfÁ!:i(J Br\'Jtrtdi{s SÂ . asFt: rÍ!Íd§.613ieút.ssi
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CLAUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela LOCADOM a LOCATÁUA mediante nota
frscal de simples Íemessa, que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas
especificidades e quantidadq bern como, deverá a LOCATÁRIA certiÍicar-sçde seu estado de
conservaçâo e funcionamento. Ao Íinal do contrato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁRIA
a LOCADORA medianle nota fiscal de sirnptes remessa, ou declaração específica para empÍesas isentas
de I'E., que deve mencionar obrigaÍoriarnente o nome do produto, suas cspeciÍicidades e quantidade,
beut como, deverá a LOCADOM certificar-se de serr estado de conservação e funcionarnento

CLAU§ULA §EXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

l) Sãoobrigaçõas da LOCADORA:

a) Receber o pagamento do aluguel;
b) Fomecer recibo de aluguel e demais encargos
c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO l;
d) Garantir que os equipamentos locados estejarn em perfeito estado de conservação e
funcionamento na daüa da entrega;
e) Designal funciorriârio que faní inspeção do equipamcnto locado, conforme disposto na
CLAUSULA SÉfnaa e Parágrafos, com a Íinaiidade de conitataçâo de eventuais defeitos, que possanr
vir a causar danos no equipamento e atmsos na atividade da LOCATÁRIA.

2) São obrigações da LOCATÁRIA:

a) Não irnpossibilitar que a LOCADORA Íiscalize a correta utilizaçâo dos equipamentos locados.
b) Não conüatar empresa para promover os serviços de assistência técnica e manutençâo dos

equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de
rescisão contmtual e indenização por perdas e danos.

c) Fomecer local apropriado, para a instalação dos equiparnenlos, com correta ventilação e
energização, e em estrita obediência ao determinado pela LOCADORA e no rnanual de instrugões
para o equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por parte de terceiros
sobre as máquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da
LOCADORA.

e) Restituir os orluipamentos, finda a locação, no estado em quê a recebeu, salvas as deteriorações
naturais ao uso regular.

CLÁUSULA sÉ,u*rI _ LocAL DE USo

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar os equipamentos objetos do presente conlrato em qualquer
das unidades SUPERMERCADO BAHAMAS S/4, que deyem ser indicadas anteriormente à emissão
da nota fiscal de simples remessa, da forma que for necessário e que melhor lhe atender, Íicando
ressalvado apenÍls que é proibida a cessão e a sublocação dos equipamentos, assirn corno, fica ciente a
LOCATARIA sobre sua responsabilidade e pela indenização dos equipamentos prevista nestc contrato
nos tennos do disposto na clausula décima primeira. q

colllfiÁTo ot t-o(ÂçÃo Ns ooo,ls3-12
LC(ÁOOI^: rrr\cKUP AUTOMÂçÃO E EQrJtp rrttNTOS IMPORTAçÃO E EXpORt çÀO HÊCU - üttpJ
r-Cc,iIÂnl^: SttPERl\tERCÂDO BAHAM^S S/^ - CNPI I t7.745.613/@0I-50
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panÁcmro PRTMETRo

A LOCADORÁ se compromete através do presentc inslrurncnto a manter o maquinário locado em
perfeito estado de operação. Uma vez que constatado algum defeito no equipamento deverá a

LOCATARIA abrir um chamado atrâvés do e-mail comercial@backupautomacao.corn.br.com.br, e
confirmar o recebimento. A LOCADORA ao tomar ciência do chamado em a§irto promoverá, desde
que contenha todas as informações, a abeftura de um RELATÓruO Og ATENDIüÍENTO.

PARÁGRATO SEGUNDO

Após a aberrura do RELATÓRIO DE ATENDIMBNTO e ACESSO OS EQUIPAMENTOS a
LOCADORÂ terá um prazo de 03 dias úteis para análise no laboratório do equipamento daniÍicado.

PARÁGRÂFOTERCEIRO

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível será consertado pela LOCADORA,
contudo, uma vêz que constatado que o equipamento não tem conserto e que o defeito decorreu de mau
uso por parte da LOCATARIA, seú rçalizado um orçamento, seja para, reposição de peças, seja para
aquisição de novo produto. Este orçamento será enviado para a LOCATARIA para aprovação no prazo

irnprorrogável de 15 dias, restando a LOCATÂNA a possibilidade de recusá-lo de forma fundamentada
dentro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRÂFO QUARTO

Não havendo recusa da LOCATÁRIÀ quanto ao orçamento apresentado, ou havendo necusa, esta for
manifestamente infundada, será emitido um boleto para pâgamento de indenização no valor do
equipamento, peças e/ou acessórios, confonne orçamento, para pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovante de pagamento como recibo e quitaçâo da indenizaçf,o.

CLÁUSULA OITAVA . UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,
exclusivamente para a finalidade a que se destina.

PÀRÁGRAFO ÚNICO

Fica vedada qualquer utilização fora do padrão ostabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão

contmtual e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NONA . TRANSFBRÊNCIA

As partes não poderão no todo ou em pârte, transferir aos terceiros os direitos e obrigpçôes decorrentes
do presente instrumento, sem concordância por escrito da outrâ parte. A falta do cumprimento das

disposições acima implicará na rescisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da
devolução dos bens empregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula.

CLÁUSULÀ DECIMA - SEGURO E PROTEÇÃO DO§ EQUIPAMENTOS

A LOCATÁRIA opcionalmente contratará seguro para os equipamentos contra qualquer perda ou
inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua contâ e risco, não havendo por parte da LOCA

coNÍÂATo DE r-ocAçÀo rúr ooo48l_22
LOCADOnÂ:ÍJ CKUPÀUIOi!'tÀçÂOEEqUIPAtIENTOStMPô8IAçÃOtEXPORTÀçÃOEREú-CNPJ:21.198.035/0001-57
Loc rÁRr^: supEÍlmEÍrcÂDoBAHAMAS s/A- cNpt: t7.745.613/oool.5o



LL
B(p "

qualquer obrlgação a título:e r.essârçfunçntc,e é$peas. Ar apôlices,,rcktfoâs se se$rs em grostão
deverão ser aprceenhdas a IOC*DORÀ sornpre qr,re solicitadas.

cLÁusuLA DECIIVIA P§,ilVÍErRA - rNr]Er{rZÀÇÃO

É devida indenização por padas e danas egeí#o ocorrer a deteriomção tgial ou pareial dos
squipamentos oSSo do Fr,§uie in*trunrei*e ttiiÍliv.adas,:pEle,Ísêtl:lrf§. E ds,vldâ a indenizaçfo por
perdas e danos decormtes da det€rioração total ou parcial dos e$ipamenÍoo quando oconer petda,

roubo, finto dos equigramartae'ou,xis& ossÍrcf a çessão ou m&loc- ,**;t|ttiarçs$ ,ç w
casos de incêrdio. É rammn devida a irdenização quando a deterioraç{o :tdai ou parcial dos
equiparnontos. conÍbmre aefuna menclouador ôffiref, Enquâso sstivercm na pffise da LOCATÁfi.IA,
restando pactuado que a indenização, quaisqrmr quc wjam as motivsções acima mencionadas,

eoresporde*â as Íâtror de rrreeca& de um novo cquipamento na dala do pmganne*to, e,tsar,â qsita&
conforme procedimento exposto rp parágrafo quar--tq da clauaula s&inu. Em caso dp inobsarvância de
quaisquer das obrigações assumidâs no p€s€rúE instrurnento, independentrmürts dr interpelação

Judlcial ou c*tr4{ffiial, dârâ qgrya rescisão l*@H:,a*t* ctl rt $nenÍo da penaliihdo
c*bÍvel na€§pécie §Bndo-lhÊ poderâi*i ,CI 4,9.§R4, !!g§tiir:9aso, p«rrnover a rtrnoção dos
bens, ficandú bçnto do re.rpor@tlidade de qua§uor prqjufzon despesa§ qlô*nàn Ellq.dsxçÍe{eis &ssp
dhtÍtr poss* aoarrelar'à Í;OCATffiIA, dircta ou iafiretanrente.

CT,ÁUSUT.A DÉCIMA SEGÜNDA _ MULTA

Por se tratai & urn contrato de iocaçao de bens rdúrroib em que a tOtnOOn* rmlizou investirmffios
para atende,r * I&OATÁRJÀ fica 6§tae em caso & dcsistênqia ou itti&tr§#ügh dç .qu ucl aláusula
contratual, dentrc dos 12 (doa) priurciros rnesqg ds contreto, sbriga& a pqgar à LOCADORA urna
rnufta pu que& de corÍmto conespondante ao *ds tbial dO spntstri, pfop b,a§ psrfudo
restantê. Á@-,os 13 (dozo)'prímêiaas rnsses d§,,§sÍr&ato, caeo a t§qeD§E& dssisl oü wtiEa r
irfringir qualqrer dcusula contmtual, estará obrigqdâ,apgôr â tÕÊAB,OeÀ,r*& rlruüà gor q*ebra de
contmto conryonder*e m vator de Ztr/odasparcelas restafltês do contrato.

CLÁUSUIÁ DÚCIMA TERCEIfrÁ - FALÊNCIA

Em caso de falênsia da LOCATÁRIA Ítça o prc§onlê qiurte rescindido db pleno direito, cabcndo o

restiÍuição dos equipamentm pela rcspectiva mffiss, ns fonna ds legislaçâo ftlimertar.

cl,Âu§u.LÂ D.ÉcIrilÀ,QuÁfi. Á - F&&O

,{e partes elegsm, perq resoluçâo de çr*lqaor divergêneia resultantc do ,pr.eselrrta:luatnmonto W ffió
Éússa ter sldo sclvida 4qistosamurtq o Qr,g da cidade:üeJuiz dr Fora, Minas Gerais, com renfuúia
ixprtssâ de qualquer sutro, poÍ mais privilegiada que seia. E por estfitsrq aç*im i-ttctt* e §&ttÍ&&dax,
assinanr o-presê$ts:§ent!êto em 2 (&tã§l vfits'de lgrtd t§@,epâüâ um S el&itc- q

r:oNrRÂro w i0(4çÂo Nr@0483_x
tr$J\ü§hÀi 8Àc(Üp Ât ro,u^çÀo [ ÊaurpÁrôB{í'6§rL{Êo*l}tii4ô Ê [xP6firfis1uEl8Eu - {}JPrr }l.l9Bitr}§y'§*0:t'$t
rucÀ1ÀRrÂ: Srrptf;MfncaDo gÀllAM^!s/A -trNPI: 1?.râ5.613/0oor.50
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Gs,ngr.&ffi
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